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Decreto n" 22012024 de2110612024

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da
outras providências.

O Prefeito Municipal dê Doutorulysses, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentiárian" 4ztzoz3 de
1311U2023.

Decreta:

Artigo 1' - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito
Adicional SuplementaÍ, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.000100
(cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

SECRETARTA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Manutenção da Secretária Municipal de Educação

01 103 MATERIAL DE CONSUMO
01103 O{.r"tROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA

ruRÍorc,q.

Total Suplementação:

Aúigo 2" -Para atender o disposto no Artigo 1" deste
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1", Inciso Itr da Lei Federat n" 4.320164.

20.000,00

30.000,00

50.000,00

SECRETARI,A MUMCIPAL DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DA FROTA
MTINICIPAL
Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes

01000 ourRos sERvrÇos DE TERCEIROS - PESSOA 10.000,00
JURbICA
Manutenção do Departamento da Frota Municipal

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SECRETARTA MI.INICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Expansão da captâção e do aproveitanrento de água subterrânea

01000 ourRos sERvrÇos DE TERCETROS - PESSOA 15.000,00
JURbICA
Promoção da Educação Ambiental no município

O1OOO MATERIAL DE CONSUMO 15.OOO,OO
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Total Redução: 50.000,00

Aúigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contriário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses , Estado do
Paraná,em 2I de junho de20Z4.

A
Prefeito Municipal


